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L/ZM.  No $0 o9nkL000 de recurso 
extraordinario, por falta do 
fundamento legal. 

VISTOS r RELATADOS êates autos e,,,,,i que General Ele-

trl.v S.A. Interpõe recurso extraordinário da dootao da L&-Jun-

ta de Cc etliaç[ e Julgamento do Distrito Feder @ que, em grau 

da embargos, confirmou a sentença que condenou a recorrente  ao 

pagamento de Indenizações ao seu empregado ?ialter Barbosa de 

M oura  

C 3IDZEAKDO, pzel.tminarmonte, que o reourao 

tenz babi.nto, Ma vez que no foram oai'aoteri*ada* a divrgn-

eia de interpretação de 1i, nem & viola do de norma 3urLdiaa, 

nos trnzoa do art. 896, ai kea  , da Coneoli.daç o das beis do 
o 

?rabalhoj 

R3BOLVE a Cnzara de J'uatiçs do Praba1 , por ima-

nbddad., no tomar oc heoi" to do reow1so, por falta de funda-

mento legal. Cuatas  4ege. 

Rio do Janeiro, 18 de Janeiro de l9I.6. 

Oscar Saraiva  Presidente 

a)  Oz as Motta  Relator 

)  Dorval Laoerda  Praou ador 
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